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Introdução 

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência do 3º 

Ciclo da disciplina de História, a realizar em 2019, nomeadamente: 

 

- Objeto de avaliação 

- Caracterização da prova  

- Material  

- Duração 

 

Os critérios gerais de classificação serão publicados antes da realização da prova, em 

simultâneo com as instruções de realização. 

 

 

Objeto de avaliação 

  

A prova tem por referência o Programa, as Metas Curriculares do 3º ciclo de História do 

Ensino Básico e as Aprendizagens Essenciais de História e permite avaliar a aprendizagem 

passível de avaliação numa prova escrita de avaliação limitada, incidindo sobre os domínios 

do tratamento da informação/utilização de fontes, compreensão histórica (espacialidade, 

temporalidade e contextualização) e comunicação em História. 

 

Na prova de equivalência à frequência de História, serão objeto de avaliação os conteúdos, 

aprendizagens e conceitos relativos aos temas/subtemas que se encontram discriminados na 

tabela. Salienta-se a importância atribuída à História de Portugal e à História 

Contemporânea. 

 

Ano de 

escolaridade 
Tema Subtema 

7º 
C – A formação da Cristandade Ocidental e a 

expansão islâmica 

. A Europa dos séculos VI a XII: O novo mapa 

político, a economia e a sociedade da 

Europa medieval. 

 

8º 

 

E – Expansão e mudança nos séculos XV e XVI 
. O Expansionismo europeu: os processos de 

expansão dos Impérios Peninsulares. 

9º 

J - Da Grande Depressão à 2ª Guerra Mundial 

. Crise, ditaduras e democracia na década 

de 30: Emergência e consolidação do Estado 

Novo em Portugal 

K – Do segundo após-guerra aos anos 80 
. A Guerra Fria: A revolução democrática 

portuguesa  
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Caracterização da prova  

 

Os itens da prova podem ter como suporte um ou mais documentos (como textos, imagens, 

cronologias, mapas, tabelas e gráficos) e requerer a sua análise. 

 

As respostas aos itens podem requerer a mobilização de aprendizagens relativas a mais do 

que um dos temas do programa. 

 

A prova inclui itens de seleção (por exemplo, escolha múltipla, ordenação, associação, 

verdadeiro/falso, completamento) e itens de construção (por exemplo, completamento, 

resposta curta, resposta restrita e resposta extensa). 

 

A distribuição da cotação pelos temas do programa é ponderada em função da relevância dos 

respetivos conteúdos.  

 

A prova é cotada para 100 pontos. 

 

 

 

Material 

 

Como material de escrita apenas pode ser usada caneta ou esferográfica de tinta indelével 

azul ou preta. 

 

As respostas são registadas em folha própria, fornecida pelo estabelecimento de ensino 

(modelo oficial). 

 

Não é permitido o uso de corretor. 

 

 

 

Duração da prova 

 

A prova tem a duração de 90 minutos. 

 

 

 
 

Aprovado em Conselho Pedagógico de 15 de maio de 2019 


